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Prof.ª Dr.ª Valdelúcia Alves da Costa

POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA, FORMAÇÃO 

DE PROFESSORES

E INCLUSÃO ESCOLAR

♦ Vivemos na contemporaneidade movimentos em 

prol dos direitos humanos, da inclusão, do 

reconhecimento da diversidade humana e cultural. 

Esses movimentos provocam impactos nas diversas 

instâncias sociais.

♦ Seus objetivos na educação:

● Formar profissionais em uma pedagogia crítica
centrada na demanda humana;

● Considerar a educação como capaz de combater a
segregação e a violência na escola pública.



POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA, 

FORMAÇÃO E INCLUSÃO

Os impactos sociais da Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008)

♦ São muitos os desafios postos à sociedade civil organizada
(Estado) na implementação de políticas públicas centradas em
experiências democráticas. Principalmente para os sistemas
públicos de ensino e seus profissionais.

♦ Quais os aspectos político-pedagógicos e as atitudes
docentes que ainda permitem a segregação na escola pública?
A formação dos professores? O currículo escolar? As
concepções de educação, escola, indivíduo com deficiência,
diversidade, inclusão e formação?
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POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO, 
FORMAÇÃO E INCLUSÃO

♦ Deficiência e suas dimensões:

1. Socialmente representada → vinculada aos
estereótipos e à ideologia/padrão de
normalidade;

2. Experiência humana que se contrapõe aos
padrões adaptativos e homogeneizadores
impostos socialmente.



POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO,

FORMAÇÃO E INCLUSÃO

♦ Educação → pensada como um fim em si
mesma. Capaz de humanizar o indivíduo
tornando-o apto para experiências com a
diversidade cultural, as diferenças humanas, para
a autonomia como livre pensante e de combater o
preconceito na escola.

● Suas concepções podem ser consideradas
como um referencial sobre:

- Para que educar, aprender, incluir?

- O que é educar, aprender, ensinar, incluir?



Prof.ª Dr.ª Valdelúcia Alves da Costa

Política Nacional de Educação Especial na 

perspectiva da Educação Inclusiva/MEC/SEESP/2008 
A experiência entre diferentes sujeitos na escola e suas possibilidades 

de formação e emancipação    

♦ Objetivos

▪ Assegurar a inclusão escolar de alunos com

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento

e altas habilidades/superdotação;

▪ Orientar os sistemas de ensino para garantir o

acesso ao ensino regular, com participação,

aprendizagem e continuidade nos níveis mais

elevados do ensino;



Política Nacional de Educação Especial na perspectiva 

da Educação Inclusiva/MEC/SEESP/2008 

A experiência entre diferentes sujeitos na escola e suas possibilidades de 

formação e emancipação    

▪ Promover a transversalidade da modalidade de

educação especial desde a educação infantil até

a educação superior;

▪ Oferecer atendimento educacional especializado

nas escolas regulares;

▪ Formar professores e demais profissionais da

educação para o atendimento educacional

especializado na inclusão escolar;



Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação 

Inclusiva/MEC/SEESP/2008 

A experiência entre diferentes sujeitos na escola e suas possibilidades de 

formação e emancipação    

▪ Promover acessibilidade arquitetônica, nos transportes,
nos mobiliários, nas comunicações e informação;

▪ Estabelecer articulação intersetorial na implementação das
políticas públicas.

♦ Assim, para o alcance desses objetivos, o Estado deve
ser pensado:

→ Como sendo a sociedade civil organizada, fundamentada
nos direitos humanos e sociais → remetendo assim às
políticas públicas que consideram esses direitos e não
apenas propostas governamentais circunstanciais e
reducionistas.



Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

Educação Inclusiva/MEC/SEESP/2008 
A experiência entre diferentes sujeitos na escola e suas possibilidades de 

formação e emancipação    

Decreto n.º 7.611/2011

Atendimento Educacional Especializado

Regulamenta o Parágrafo Único/Art.60/LDBEN/9394/1996

● Educação inclusiva implica em currículo acessível,
dinâmico, flexível, alterável, passível de ampliação para
todos os alunos:

→ Planejamento pedagógico e ações docentes
fundamentadas em pressupostos que contemplem a
diversidade de aprendizagem dos alunos;

→ Formação Continuada de professores, gestores e
demais profissionais da escola para a educação inclusiva.



BRASIL:

SUPORTES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Ambiguidades e Contradições

Da Classe Especial à Sala de Recursos Multifuncionais (SRMs)

Atendimento Educacional Especializado (AEE)

Decreto n.º 7.611 (2011) 

Art. 3o São objetivos do Atendimento Educacional Especializado:

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino

regular e garantir serviços especializados de apoio de acordo com as

necessidades individuais dos estudantes;

II - garantir a transversalidade de ações da educação especial no ensino

regular;

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que

eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis,

etapas e modalidades de ensino.
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